








CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL N2 65/2023 

SOBRE: Institui e insere no calendário oficial do município de Sorocaba a semana 

municipal do dia 22 de abril como a Semana Municipal de Conscientização da Doença de 
Parkinson, denominada "Tulipa Vermelha". 

Esta Comissão apresenta a seguinte redação: 

Art. 12  Fica instituída e inserida no Calendário Oficial do Município 

de Sorocaba-SP a Semana Municipal de Conscientização da Doença de Parkinson, a ser 

comemorado anualmente ao longo de toda a semana do dia 22 de abril, tendo como 

símbolo a "Tulipa Vermelha". 

Art. 22 Ao longo de toda a semana do dia 22 de abril poderão ser 

realizadas ações de promoção de saúde e prevenção da doença de Parkinson, objetivando 

a divulgação de tratamento visando a promoção do bem-estar e qualidade de vida das 

pessoas acometidas portal enfermidade, bem como as seguintes ações: 

- Conscientização da comunidade médica, dos profissionais da 

saúde e da população em geral sobre a importância de se informar sobre o tema, bem 
como seus diferentes conhecimentos, que podem contribuir para garantir uma melhor 

qualidade de vida e retardamento dos sintomas; 

II - Promoção de ações educativas e preventivas, com foco na 

divulgação e amplo debate sobre a patologia e seus sintomas, através de palestras, 

seminários e outros eventos que ajudem a provocar nas pessoas a reflexão das inúmeras 

situações constrangedoras e discriminatórias vividas por pessoas diagnosticadas com 

Parkinson; 

III - Orientação e incentivo a participação dos familiares das 

pessoas com Parkinson no conhecimento das ações públicas e serviços de saúde voltados 

à doença, bem como a promoção e reinserção social das pessoas com Parkinson; 

IV - Incentivo à divulgação dos sintomas da patologia, a fim de levar 

ao conhecimento de pessoas jovens visando identificar o diagnóstico precoce; 

V - Orientação da população sobre os direitos das pessoas com 

Parkinson, acesso à medicação e às demais formas de tratamentos, a fim de minimizar os 

seus efeitos, melhorando a qualidade de vida da pessoa, independentemente da idade. 
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Art. 32  As edificações públicas municipais serão incentivadas a, 

sempre que possível, utilizar o símbolo da "Tulipa Vermelha" durante todo o mês de abril, 

sobretudo na semana do dia 22 de abril com a finalidade de lembrar da data. 

Art. 42  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 

Art.52  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/C., 2 de maio de 2023. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL N2  60/2023 

SOBRE: Dispõe sobre a publicidade dos contratos de locação nos sites oficiais dos órgãos 

da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

Esta Comissão apresenta a seguinte redação: 

Art. 12  Ficam assegurados os direitos à publicidade, transparência, 

acesso às informações e o detalhamento sobre todos os imóveis alugados por todos os 

órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, como mecanismo de 

fiscalização e controle dos gastos públicos. 

Art. 22  Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta e 

Indireta deverão publicar, em seus sites oficiais, por meio de link de fácil acesso direto ao 

sistema eletrônico utilizado, os contratos, ou no mínimo as seguintes informações: 

- identificação (nome e CPF de pessoa física ou razão social e CNPJ 

de pessoa jurídica) do locador e locatário do imóvel; 

II - identificação (nome e CPF de pessoa física ou razão social e CNPJ 

de pessoa jurídica) da intermediadora da locação do imóvel; 

III - a data do início, vencimento, a natureza, o valor total do 

contrato, endereço e metragem do imóvel; 

IV - os números do processo licitatório ou do expediente de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação para a locação do imóvel; 

V - em havendo, o número do processo judicial que deu causa a 

rescisão contratual, bem como a informação sobre a motivação da eventual rescisão; 

Art. 30  O acesso às informações deverá ser simples, de modo a 

facilitar a pesquisa de conteúdo, a análise das informações e a gravação de relatórios e/ou 

dos contratos em diversos formatos eletrônicos. 

Art. 49  As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria. 

Art. 59  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/C., 2 de maio de 2023. 
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